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EMENTA

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. ADULTERAÇÃO DE SINAL 
IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR.  
RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. 
AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE DELITIVA. PROVA 
SUFICIENTE.  DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA 
EXTREMA. TESE NÃO EXAMINADA PELO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
SEGREGAÇÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA.  HISTÓRICO CRIMINAL DO 
AGENTE. FUNDADO RISCO DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. CONSTRIÇÃO JUSTIFICADA E 
NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA E INADEQUAÇÃO. 
COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. WRIT NÃO 
CONHECIDO.
1.  O Supremo Tribunal Federal passou a não mais admitir o 
manejo do habeas corpus originário em substituição ao recurso 
ordinário cabível, entendimento que foi adotado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, ressalvados os casos de flagrante ilegalidade, 
quando a ordem poderá ser concedida de ofício.
2. Para a conversão da prisão em flagrante em preventiva, em 
audiência de custódia, a aferição da materialidade prescinde de 
perícia técnica, que poderá ser efetuada durante as investigações 
ou na instrução processual, bastando elementos que comprovem 
a existência do crime, como o boletim de ocorrência, o auto de 
exibição e apreensão ou, de forma indireta, pelos depoimentos 
colhidos.
3. Inviável a apreciação da alegada desproporcionalidade da 
medida extrema, sob pena de se incidir em indevida supressão de 
instância, tendo em vista que o tema não foi analisado no aresto 
combatido. 
4. Não há constrangimento quando a manutenção da custódia 
preventiva está fundada nos termos do art. 312 do Código de 
Processo Penal, notadamente na  necessidade de se acautelar a 
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ordem pública, diante do histórico criminal do agente.

5. Caso em que o paciente é reincidente específico, o que 
demonstra a sua contumácia na prática delitiva, concluindo-se 
pela sua efetiva perniciosidade social, o que inviabiliza a 
pretendida liberdade, já que patente a real possibilidade de que, 
solto, continue a delinquir.
6. Eventuais condições pessoais favoráveis não têm o condão de 
revogar a prisão cautelar, se há nos autos elementos suficientes a 
demonstrar a sua necessidade.
7. Incabível a aplicação de cautelares diversas quando a 
segregação encontra-se justificada para acautelar o meio social, 
diante da gravidade efetiva do delito.
8. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, não conhecer do pedido.  Os Srs. Ministros 
Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 

 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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